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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023

EDITAL DE PREMIAÇÃO DE FOMENTO À CULTURA 
RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DE  MIPIBU,  por  intermédio  da  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo,  torna público o presente Edital  de Chamada Pública no
período de 27 de Setembro de 2023 a 5 de outubro de 2023, que trata do Prêmio de Fomento
à  Cultura  –  Lei  Paulo  Gustavo  –  São  José  de  Mipibu/RN,  para  seleção  e  concessão  de
prêmios a artistas individuais, coletivos e grupos culturais informais sem fins lucrativos com
finalidade cultural, residentes no município de São José de Mipibu/RN, que sofrem os efeitos
econômicos e sociais da pandemia da Covid-19.

O  presente  edital  de  chamamento  público  está  em  conformidade  com  as  finalidades
estabelecidas pela Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, Decreto nº 11.453, de 23
de março de 2023 e Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023.

1. OBJETO 

1.1  O  objeto  deste  Edital  é  a  seleção  de  agentes  culturais  que  tenham  prestado  relevante
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural  do município de São José de Mipibu/RN,
observadas as categorias descritas no Anexo I.

1.2  O prêmio possui  natureza jurídica de doação sem encargo,  e  será realizado por  meio de
pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem exigência de
contrapartida, e sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, conforme autoriza o art.
41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

2. VALORES
2.1  O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido 
entre as categorias elencadas no Anexo I deste Edital.

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE GESTORA  Prefeitura Municipal de São José de Mipibu/RN
ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO

13.013 - Secretaria Municipal de Cultura

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

13.001 - Secretaria Municipal de Cultura

FUNÇÃO 13 - Cultura
SUB-FUNÇÃO 392 – Difusão cultural
PROGRAMA 0005 – Desenvolvimento e Promoção Cultural
PROJETO/AÇÃO 2188 – Lei Paulo Gustavo - LPG

FONTE
17160000 – Transferências Destinadas ao Setor Cultural – LC nº  
195/2022 – Art. 8º - Demais Áreas.

DESPESA 
ORÇAMENTÁRIA POR 

33.90.31 – Premiações Culturais e 
Artísticas

R$ 40.000,00



NATUREZA
TOTAL R$ 40.000,00

2.3 O valor do imposto de renda, de acordo com as alíquotas previstas na legislação vigente à
época do pagamento, será retido na fonte, incidindo sobre o valor bruto concedido a título de
prêmio para a comunidade cultural.

2.4  Este  edital  poderá  ser  suplementado,  caso  haja  interesse  público  e  disponibilidade
orçamentária suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de São José de
Mipibu/RN, há pelo menos 1 ano.

3.2 O agente cultural pode ser:

I. Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI);

II. Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande
porte, etc);

III. Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc);

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição
jurídica  (ou  seja,  sem  CNPJ),  será  indicada  pessoa  física  como  responsável  legal  para  a
assinatura do recibo de pagamento e a representação será formalizada em declaração assinada
pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo
IV.

4. COTAS

4.1  Ficam  garantidas  cotas  étnicas-raciais  em  todas  as  categorias  do  edital,  nas  seguintes
proporções:

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.

4.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e
pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência,
ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas
às cotas,  podendo ser  selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo
seleção.

4.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas
que atingirem nota suficiente  para se classificar  no número de vagas oferecidas para  ampla
concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão
selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado
optante pela cota.

4.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 



4.5 No caso de não existirem candidaturas aptas em número suficiente para o cumprimento de
uma das categorias de cotas previstas na seleção, o  número de vagas restantes deverá ser
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.

4.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 4.5 , as vagas não preenchidas
deverão  ser  direcionadas  para  a  ampla  concorrência,  sendo  direcionadas  para  os  demais
candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

4.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição
usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

4.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde
que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I  – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas
negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou indígenas);

II  –  pessoas jurídicas  ou grupos e coletivos sem constituição jurídica  que possuam pessoas
negras ou indígenas;

III  –  pessoas  jurídicas  ou  coletivos  sem  constituição  jurídica  que  possuam  equipe
majoritariamente composta por pessoas negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de
50% de pessoas negras ou indígenas); e

IV – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras e indígenas
na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.

4.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem
constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima.

5. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

5.1 Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que sejam: 

I- Servidor público municipal;
II- Pessoas envolvidas diretamente na etapa de elaboração desta chamada pública, na etapa de
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
III- Cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor
tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de
julgamento de recursos;
IV-  Membros  do  Poder  Legislativo  (Deputados,  Senadores,  Vereadores),  do  Poder  Judiciário
(Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal
de Contas (Auditores e Conselheiros);
V - Pessoas jurídicas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações
descritas nos itens I, II e III deste caput;
    VI- Não será permitida a participação de proponentes de outros municípios do Estado do Rio
Grande do Norte, conforme deliberado pelo Conselho Municipal de Cultura e constado em ATA. A
decisão visa atender o maior número de fazedores de cultura de São José de Mipibu/RN. 
5.2 O agente cultural que integrar o Conselho Municipal de Cultura poderá concorrer neste Edital
para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no
item 5.1.

5.3  A  participação  de  agentes  culturais  nas  oitivas  e  consultas  públicas  não  caracteriza  o
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 5.1.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER



6.1  Para  se  inscrever  no  Edital,  o  agente  cultural  deverá  encaminhar  toda  documentação
obrigatória relatada no item 7,  no período de 27 de setembro de 2023 a 05 de outubro de 2023,
das 08:00 até às 13:00h, estarão abertas as inscrições, em formato hibrido, virtualmente, pelo e-
mail:  secretariadeculturasjmipibu@gmail.com e presencial na sede    da  Secretaria  Municipal  de
Cultura e Turismo, sito a Rua Capitão Joaquim Dantas, NR 67, Centro, CEP 59.162- 000.

6.2. Os prazos que decorrem para todas as etapas do Edital, são:

CRONOGRAMA DAS ETAPAS DO EDITAL Nº 02/2023
Etapa Atividade Período
01 Período de inscrições (online e presencial) 27/09 à 05/10/2023
02 Publicação do resultado preliminar da Análise de Mérito 17/10/2023
03 Período de recurso 18 e 19/10/2023
04 Publicação do resultado dos recursos 20/10/2023
05 Prazo para envio dos documentos na etapa da Habilitação 23 à 25/10/2023
06 Análise da Habilitação Até 27/10/2023
07 Publicação do Edital de Prévia dos Habilitados e Inabilitados 31/10/2023
08 Período de recurso 06 e 07/11/2023
09 Publicação das propostas homologadas 09/11/2023
10 Prazo para pagamento do recurso Até 24/11/2023

7. COMO SE INSCREVER

7.2 O agente cultural deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:

a)  Formulário de inscrição (Anexo II). 

b) Autodeclaração étnico-racial e documentos comprobatórios pertinentes; caso o agente cultural
for concorrer às cotas previstas no item 4;

c) Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no município de São José de Mipibu/RN,
de quaisquer natureza, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de
jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o material estar relacionado à categoria para
qual está sendo realizada a inscrição;

d) No caso de inscrição de grupo que é um coletivo sem personalidade jurídica, deve haver carta
de representação com assinatura das pessoas físicas que são membros do grupo, constituindo
uma pessoa física (integrante do grupo) como procuradora que pode inscrever o grupo e receber o
prêmio em seu nome, conforme modelo de declaração de representante de coletivo ou grupo
cultural, apenso no Anexo IV;

e) quando se tratar de pessoa física: RG e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, ou,
quando se tratar de pessoa jurídica: inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

7.3 O candidato à premiação pode se inscrever em apenas uma categoria e pode ser contemplado
com no máximo 01 (um) prêmio.

7.4 O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo
dos arquivos e informações da sua inscrição. 

7.5 O agente cultural deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações
pertinentes ao edital e seus prazos.

7.6 As inscrições deste edital são gratuitas.



7.7 As candidaturas que apresentem quaisquer  formas de preconceito  de origem, raça,  etnia,
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no  inciso IV do caput do art.  3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla
defesa.

8. ETAPAS DO EDITAL

8.1 A seleção das candidaturas submetidas a este Edital será composta das seguintes etapas:

I   - Avaliação e seleção da trajetória cultural, a ser realizada pela Comissão de Seleção;

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do agente cultural.

9. ETAPA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS

9.1 A fase de avaliação será composta pela análise da trajetória do agente cultural de acordo com
a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do município de São José de
Mipibu, e será realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no
Anexo III.

9.2 A análise compreende os critérios individuais da candidatura,  bem como seus impactos e
relevância  social  em relação  aos  outros  inscritos  na  mesma categoria.  A  pontuação  de  cada
agente cultural é atribuída em função desta comparação.

9.3 A avaliação e seleção das candidaturas será realizada por Comissão de seleção formada pelo
Comitê Gestor de Cultura de acordo com o decreto Nº 048/2023.

9.4  Na  composição  da  Comissão  de  Seleção  buscar-se-á  promover  a  equidade  de  gênero  e
étnico-racial. 

9.4 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da
apreciação de candidaturas quando:

I – tiverem interesse direto na matéria;

II  –  no  caso  de  inscrição  de  pessoa  jurídica,  ou  grupo/coletivo:  tenham  composto  o  quadro
societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou
se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e

III  -  estejam litigando judicial  ou administrativamente com o agente cultural  ou com respectivo
cônjuge ou companheiro.

9.5  O  membro  da  comissão  que  incorrer  em  impedimento  deve  comunicar  o  fato  à  referida
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.

9.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III.

9.7 Contra a decisão da fase de avaliação, caberá recurso destinado ao comitê gestor no prazo de
03 dias.

9.8 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 



9.9 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de avaliação será divulgado no
Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte -  FEMURN e nas mídias sociais oficiais da
Prefeitura Municipal de São José de Mipibu/RN.

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

10.1 Finalizada a etapa de avaliação e seleção das candidaturas, o agente cultural selecionado
deverá,  no  prazo  de  03  (três)  dias para apresentar  os  seguintes  documentos,  conforme  sua
natureza jurídica:

10.1.1.PESSOAFÍSICA
I- comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de
declaração assinada pelo agente cultural.

10.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

10.1.2  Grupos  ou  coletivos  sem  personalidade  jurídica  devem  juntar  a  documentação  do
representante do grupo ou coletivo.

10.1.2. PESSOA JURÍDICA

I - documentos pessoais do representante legal (RG e CPF);

II  -  atos  constitutivos,  qual  seja  o  contrato  social,  nos  casos  de  pessoas  jurídicas  com  fins
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

III  -  certidão  negativa  de  falência  e  recuperação  judicial,  expedida  pelo  Tribunal  de  Justiça
estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

IV - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS.

10.2 O agente cultural deve encaminhar a documentação obrigatória de habilitação por meio do e-
mail:  secretariadeculturasjmipibu@gmail.com  e  presencialmente  na  Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, sito a Rua Capitão Joaquim Dantas, NR 67, Centro, CEP 59.162- 000 das
08:00 até às 13:00h.

10.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado
ao Comitê Gestor de Cultura.

10.4  Os recursos de trata o item 10.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à
publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.

10.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

11. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

11.1  Caso alguma categoria  não tenha  todas  as  vagas preenchidas,  os  recursos  que seriam
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria.



12. ASSINATURA DO RECIBO 

12.1. Após a divulgação do resultado, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o
Recibo de Premiação Cultural, conforme Anexo V.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 O recebimento do prêmio está condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e
financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.

13.2 A prestação de informações não será exigida na modalidade de premiação.

13.3   O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis no site Prefeitura Municipal de São
José de Mipibu na aba Lei Paulo Gustavo, edital, demais áreas, pode ser solicitado via e-mail:
secretariadeculturasjmipibu@gmail.com e presencialmente na Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, sito a Rua Capitão Joaquim Dantas, NR 67, Centro, CEP 59.162- 000 das 08:00 até
às 13:00h. 

13.4 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste
Edital, na Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto nº 11.525/2023 (Decreto
Paulo Gustavo) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), sem prejuízo das legislações
locais.

13.5  Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia de início e
incluído  o  dia  do  vencimento,  e  serão  contados  em  dias  corridos,  exceto  se  for  expressa  a
contagem em dias úteis.

13.6  O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos
serão  de  inteira  responsabilidade  dos  agentes  culturais.  Para  tanto,  deverão  ficar  atentos  as
publicações no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte -  FEMURN e nas mídias
sociais oficiais da Prefeitura Municipal de São José de Mipibu/RN.

13.7 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Comitê Gestor de Cultura.

13.8 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer
tempo, implicarão na desclassificação do agente cultural. 

13.9 O agente cultural será o único responsável pela veracidade das informações constantes da
candidatura  e  documentos  encaminhados,  isentando  a  Prefeitura  Municipal  de  São  José  de
Mipibu/RN e  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo de qualquer  responsabilidade civil  ou
penal.

13.10 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 31 de dezembro
de 2023.

13.11 Este Edital é composto pelos seguintes anexos, que serão disponibilizados na  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, sito a Rua Capitão Joaquim Dantas, NR 67, Centro, CEP
59.162- 000 das 08:00 até às 13:00h, disponível também no site da Prefeitura Municipal de São
José de Mipibu na aba Lei Paulo Gustavo, edital, demais áreas.

Anexo I – Categorias 
Anexo II- Critérios de seleção e bônus de pontuação
Anexo III- Formulário de Inscrição  

mailto:secretariadeculturasjmipibu@gmail.com


Anexo IV - Declaração de representação de grupo ou coletivo cultural
Anexo V - Recibo de Premiação Cultural 
Anexo VI - Declaração étnico-racial

ANEXO I
APOIO À CATEGORIAS CULTURAIS

1. RECURSOS DO EDITAL:
O presente edital  possui o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil  reais) distribuídos da seguinte
forma:
CATEGORIAS QUANT.  DE

VAGAS  AMPLA
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA
PESSOAS
NEGRAS

QUANT.
DE
VAGAS

VALOR
POR
PROJETO

VALOR
TOTAL  DA
CATEGORIA

HIP HOP 01 01 02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

GRUPO 
INFORMAL 
DE 
QUALQUER 
SEGMENTO 
CULTURAL 
(COLETIVO 
SEM CNPJ)

 01  PROJETO
PARA  ATENDER
ATÉ  20
PESSOAS.
15  VAGAS PARA
AMPLA
CONCORRÊNCIA

05 20 R$ 1.000,00 R$ 20.000,00

SEGMENTOS 
CULTURAIS E
ARTÍSTICOS 

08 02 10 R$ 1.600,00 R$ 16.000,00

TOTAL R$ 40.000,00

2. PODEM PARTICIPAR DESTE EDITAL: Artistas, grupos/coletivos relacionadas a artes visuais,
música popular,  música erudita,  teatro,  dança, circo, livro,  leitura e literatura, arte digital,  artes
clássicas, artesanato, dança, cultura hip-hop e funk, expressões artísticas culturais afro-brasileiras,
culturas dos povos indígenas, culturas dos povos nômades, culturas populares, capoeira, culturas
quilombolas, culturas dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana, coletivos culturais
não formalizados, carnaval, escolas de samba, blocos e bandas carnavalescos e qualquer outra
manifestação cultural



ANEXO II - CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

O Comitê Gestor de Cultura atribuirá notas de 50 a 100 pontos a cada um dos 
critérios de avaliação de cada agente cultural, conforme tabela a seguir:

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima

A
Atuação e contribuições no 
segmento cultural que o 
agente cultural que se 
inscreveu.

100

B

Trajetória artística e cultural 
do proponente
- Será considerado para fins 
de análise a carreira do 
proponente, com base no 
currículo, portfolio e 
comprovações enviadas
juntamente com a proposta.

100

C

Colaboração e atuação como 
fator de transformação da 
realidade social

100

D

Referência por contribuição a 
populações em situação de 
vulnerabilidade social.

100

E

Contribuição sociocultural que
a atuação do agente cultural 
proporciona à (s) comunidade
(s) em que atua.

100

Cadastro Cultural - será 
acrescentado pontuação 100



F ao proponente que
estiver inscrito no

cadastro cultural do
município até a data

da publicação do
referido edital.

PONTUAÇÃO TOTAL: 600



ANEXO III – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL:
Edital nº
003/2023

Nome EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE PROPOSTAS
PARA PREMIAÇÃO

PROJETOS PARA EXECUÇÃO 
PREMIAÇÃO

LEI PAULO GUSTAVO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:

NOME:

CATEGORIA CULTURAL:

_________________________________________________________.

O PROPONENTE É?

( ) Pessoa Física ( ) Grupo/coletivo informal ( ) Pessoa Jurídica

VAI CONCORRER ÀS COTAS?

(   ) Sim ( ) Não

SE SIM, QUAL?
(   ) Negros ( ) Indígenas

2. DADOS DO PROPONENTE:

P
E
S
S
O
A

J
U
R

Razão Social: CNPJ:

Endereço completo:

Cidade/UF: CEP:

Contato: E-mail:

Banco: Conta: Agência:



ANEXO IV DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE
COLETIVO SEM CONSTITUIÇÃO JURÍDICA

Nós, membros do Coletivo:                                                                                        , com atuação
na cidade de São José de Mipibu/RN, em reunião realizada no dia ...../............/.............., em
consenso, deliberamos
por indicar ..........................................., portador do CPF nº                                  , e RG
                                          para representar nosso grupo cultural para fins de inscrição na
Chamada Publica nº 003/2023.

Declaramos ainda que estamos todos cientes das responsabilidades do representante e do
coletivo, bem como do texto da chamada pública, assim como, com a eventual seleção, o
valor recebido será creditado em conta do representante informado.

Sem mais para o momento e sendo verdade as informações acima citadas.

Í
D
I
C
A

Representante legal:

Estado Civil: CPF:

Identidade / Órgão Expedidor: Cargo:

Endereço Residencial:

Cidade/UF: CEP:

P
E
S
S
O
A

F
Í
S
I
C
A

Nome: Profissão:

Estado Civil: CPF:

Identidade/Órgão Expedidor: Raça, cor ou etnia:

Endereço Completo:

Cidade/UF: CEP:

Contato: E-mail:

Banco: Conta: Agência:

3. DECLARAÇÃO:

Esta inscrição efetuada implica na minha plena aceitação de todas as condições estabelecidas
no  Edital  de Prêmiação de fomento  à  Cultura da Lei Paulo Gustavo de São José  de
Mipibu/RN.

As informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade.

Local e data Assinatura do proponente 



Assinamos:

Nome:                                                                                                CPF                                   

Assinatura:                                                                                                                                    

Nome:                                                                                                  CPF                                   

Assinatura:                                                                                                                                    

Nome:                                                                                                  CPF                                   

Assinatura:                                                                                                                                    

Nome:                                                                                                  CPF                                   

Assinatura:                                                                                                                                    

Nome:                                                                                                  CPF                                   

Assinatura:                                                                                                                                    

São José de Mipibu/RN, .....de .......................de ................



ANEXO V - RECIBO DE PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO CULTURAL
Recebi da Prefeitura Municipal de São José de Mipibu/RN a importância abaixo
indicada referente ao  Chamamento Público Emergencial Nº 003/2023 o valor 
indicado abaixo: 

Valor Bruto R$ ..............

Alíquota Valor do imposto

Imposto de Renda – IR* ......% R$ .............

Outras deduções ......% R$ .............

Valor Líquido R$ .......................

Valor líquido por extenso: ...............................................................................................................

Nome: Banco:

CPF: Agência: Conta:

RG: Tipo da Conta:

Endereço completo:

CEP: Cidade: Estado:

Certifico a veracidade dos dados informados acima, e caso haja algum erro no informe me responsabilizo
por qualquer pagamento não efetivado ou atrasado por decorrência de informações cadastrais e bancárias
incorretas ou incompletas.

                                 _,_______de                            de 2023.

Assinatura __________________________________                 

Este recibo só terá validade na data em que for creditada a importância acima na conta 
do favorecido.

ANEXO VI- AUTODECLARAÇÃO PARA RESERVA DE VAGAS
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AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Eu,                                                                                                                                           
                                      , _______________, nascido em     /     /      , no 
município de
São José de Mipibu/RN, estado civil          ______  ,
de RG n°                                , expedida em       /      /      , órgão expedidor
                                                CPF
nº  __________________________,  sob  pena das leis,  de acordo com a
classificação dos critérios estipulados pelo Instituto  de Geografia  e
Estatística – IBGE, declaro ser:
( ) preto; ( ) pardo; ( ) Indígena.

Estou ciente que, em caso de falsidade ideológica ficarei sujeito às sanções
prescritas no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis, haja
vista,  que  as  inverdades declaradas e detectadas nesta seleção serão
encaminhadas ao Ministério Público do Estado do RN, para os trâmites
pertinentes, respeitado o Estado Democrático de Direito, a ampla defesa e o
contraditório. *O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código
Penal - Falsidade ideológica Art.  299: omitir, em documento público ou
particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, como fim de prejudicar
direito,  criar  obrigação  ou  alterar  a  verdade  sobre fato juridicamente
relevante: Pena-reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

São José de Mipibu/RN,           de             

Assinatura: .........................................

..................
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